
                                                                                                                                            

 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

                                                                                               

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº  /2024 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais 

Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a 

realização do que se segue: 

BANHEIRO PÚBLICO PARA OS TRAILERS DE 
LANCHE, LOCALIZADA NA RUA RIO BRANCO 
(PRÓXIMO AO ESTÁDIO KLEBER ANDRADE), NO 
BAIRRO RIO BRANCO, NESTE MUNICÍPIO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

 Justifica-se a presente proposição, visando atender à reivindicação dos moradores e 

comerciantes, na busca por proporcionar aos munícipes daquela região, a segurança 

sanitária. Assim, carecem da intervenção imediata do órgão em virtude de quando há a 

disponibilidade de banheiros públicos, diversas esferas da vida urbana são afetadas. No que 

tange à saúde, pode-se exemplificar com o grupo de trabalhadores da rua que terão a 

possibilidade de usar o banheiro durante o dia de trabalho e não precisarão evitar beber 

água.  

 

Deste modo, este parlamentar, no uso de suas atribuições, sendo está a de indicar ações 

para o Poder Executivo, solicito a aprovação dos Nobres Pares da matéria posta, em virtude 

da imperiosa necessidade e auxílio que a ação prestará ao Município de Cariacica. 

 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 

SARGENTO NUNES 
VEREADOR 
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